
7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

PROCESSO: TCE/011412/2015
NATUREZA: Inspeção em Obras Públicas
ENTIDADE: Superintendência de Desenvolvimento Industrial e

Comercial (SUDIC)
VINCULAÇÃO: Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE)
GESTOR 1: Émerson José Osório Pimentel Leal
PERÍODO DA GESTÃO: 08/06/2011 a 27/01/2015
GESTOR 2: Jairo Pinto Vaz
PERÍODO DA GESTÃO: 28/01/2015 a 31/03/2019
CONSELHEIRO RELATOR: Marcus Vinícius de Barros Presídio

DILIGÊNCIA

Cumpre  a  esta  7ª  CCE  a  realização  de  diligência  interna  determinada  pelo
Excelentíssimo  Senhor  Conselheiro  Relator,  conforme  despacho  (Ref.2220662),
para análise atualizada de todos os itens apresentados no Relatório de Auditoria e
das respostas dos gestores responsáveis, no bojo do Processo TCE/011412/2015,
conforme solicitado pelo Ministério Público de Contas.

O  referido  processo  resultou  na  concessão  de  Medida  Cautelar  nº000016/2016,
ratificada  pela  Resolução  nº1856/2016,  que  sustou  os  pagamentos  relativos  ao
Contrato  nº13/2014  (Consórcio  CAB),  no  montante  de  R$396.424,11, e  os
pagamentos relativos ao Contrato nº27/2013 (Grado Engenharia Ltda.), no montante
de R$4.458.539,271.

I – RESULTADO

CONTRATO nº 13/2014
CONTRATADO: CONSÓRCIO CAB
OBJETO: CONTRUÇÃO DO CIGE/CEMADEN

O  Contrato  nº13/2014  foi  celebrado  entre  a  SUDIC  e  o  Consórcio  CAB  em
28/05/2014,  tendo  como  objeto  a  contratação  de  empresa  de  engenharia  para
execução de obras e serviços de engenharia para construção do prédio do Centro
Integrado de Gestão de Emergência (CIGE) e do Centro Estadual de Monitoramento

1 Valor revisado pela equipe de Auditoria, conforme Parecer anterior (Ref.1675636). 
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

e Alerta de Desastres Naturais (CEMADEN) no município de Salvador/BA.
O  exame  auditorial  (REF.1415575) apontou  as  inconformidades  narradas  na
sequência.

1. Sobrepreço de serviços do orçamento base em relação aos preços de 
mercado  (item 5.2.1.1);

2. Inconsistências na formação de preços de serviços do orçamento base,
prejudicando a comparação com sistemas referenciais de preços  (item
5.2.1.2);

3. Oneração  excessiva  de  encargos  sociais  sobre  a  mão  de  obra
mensalista (item 5.2.1.3);

4. Elaboração  do  orçamento  de  obra  sem  considerar  os  efeitos  da
desoneração dos encargos sociais  sobre a folha de pagamento  (item
5.2.1.4);

5. Ausência  de  retenção  e  comprovação  de  recolhimento  do  ISS  (item
5.2.1.5); e

6. Inobservância  dos  limites  legais  de  acréscimos  nas  alterações
contratuais (item 5.2.1.6).

Em  relação  aos  itens  5.2.1.1,  5.2.1.4,  5.2.1.5  e  5.2.1.6,  houve  apenas  a
manifestação  no  Ofício  SUDIC  nº41/2016  (Ref.1457100)  em  04/03/2016,  e  em
relação ao item 5.2.1.2, a contestação atual (Ref.2211237) se remete aos mesmos
esclarecimentos apontados no referido ofício. Deste modo, a Auditoria mantém os
mesmos  entendimentos  exarados  no  Parecer  de  22  de  agosto  de  2016
(Ref.1606264), concluindo pela manutenção desses apontamentos, uma vez que os
esclarecimentos  e  justificativas  apresentados  não  foram  suficientes  para  o
saneamento das irregularidades relatadas.

Em relação ao item 5.2.1.3, do qual se originou a Medida Cautelar nº 000016/2016,
que  sustou  os  pagamentos  no  montante  de  R$396.424,11,  a  SUDIC  informou,
conforme documento  Ref.2211237,  que  “tão  logo tomou conhecimento,  notificou  a
Contratada sobre o acolhimento do posicionamento desse digno Tribunal de Contas”,
e que “diante da inércia da Contratada em praticar atos de seu pessoal interesse,
apesar de devidamente notificada, procedeu-se à glosa do valor  correspondente a
tudo quanto se identificou como procedente no Relatório da Auditoria”. 

Em  nova  manifestação  (Ref.2221868)  protocolizada  nesta  casa  sob  número
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
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TCE/004079/2019, a SUDIC apresentou relatório do FIPLAN, constando a finalização
do  contrato,  atendendo  ao  sugerido  pela  Auditoria  em  seu  último  Parecer
(Ref.2029873), e a existência de saldo no valor de R$443.167,59, e salientou que este
saldo não poderá ser cancelado até que seja prolatada a decisão final nos autos da
Ação Cautelar. 

Em relação a esse Contrato, a Assessoria Técnico-Jurídica (ATEJ) se manifestou no
sentido da reforma da Cautelar, uma vez que se trata de empreitada por preço global,
e que a incidência de eventual diferença nos valores dos encargos ocorreu na fase de
licitação.

Nessa linha de argumentação, é que, com efeito, entendemos, data máxima
vênia, ao festejado e muito bem estruturado trabalho auditoria, permito-me
apontar solução em sentido diverso, uma vez que a eventual diferença de
encargos  incidentes  na  referida  contratação,  foi  na  fase  da  licitação,
precisado no valor  global  da  obra,  em condições  isonômicas,  em que se
homologou a proposta mais vantajosa para a SUDIC, em que se previu um
valor  global,  o  que  engloba  uma  assunção  pela  contratada  de  um
risco/contingência.  Em  estrita  obediência  ao  princípio  da  vinculação  ao
instrumento  convocatório,  da  isonomia,  da  exigibilidade  de  identificação
prévia  da  falha  pelas  licitantes,  à  luz,  ainda,  da  proporcionalidade  e  do
interesse público primário, é que, no nosso entender deve ser reformada a
Cautelar, neste capítulo específico, uma vez que se infirma a plausibilidade
jurídica  que  motivou  a  concessão  da  Medida  Cautelar  Administrativa.
(Parecer da ATEJ)

O posicionamento da Auditoria a respeito da impossibilidade de limitação de preços
unitários  em Licitações  por  preço  Global,  já  que  os  itens  com sobrepreço  seriam
compensados  por  outros  que  estão  abaixo  dos  preços  referenciais,  é  que  tais
compensações não podem ser aplicadas nos encargos objeto do apontamento em
comento. 

Tal  entendimento decorre do fato de que os valores (da mão de obra mensalista),
apontados como indevidos, não levaram em conta possíveis sobrepreços em relação
aos existentes nos sistemas referenciais, mas sim pelo fato desses valores estarem
com  seus  encargos  financeiros  em  percentuais  acima  daqueles  previstos  na
legislação, no caso, a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

Ademais,  cabe  destacar,  como regra,  ser  necessário  que,  desde a  elaboração do
orçamento base,  haja  distinção entre  a  mão de obra que será remunerada sob o
regime mensal  daquela sob regime horário,  a  fim de evitar  a situação em que os
licitantes se sintam impossibilitados de fazer discriminações específicas dos custos de

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, CEP 41475-002, Salvador/Bahia

3

Ref.2262106-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
Z

N
JU

1N
D

E
Y



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

mão de  obra,  a  depender  dos  profissionais  envolvidos,  principalmente porque tais
custos poderão ser utilizados em possíveis aditivos.

Neste mesmo sentido, se manifestou o Ministério Público de Contas (MPC) em seu
parecer, opinando pela manutenção do provimento Cautelar e destacando o artigo 83
da Lei Estadual nº9.433/2005, que exige o fornecimento pela administração de todas
as informações necessárias aos licitantes, e dois acórdãos do Tribunal de Contas da
União que estabelecem a limitação dos preços unitários, mesmo em empreitadas por
preço global.

Neste caso cabe destacar a importância dos itens, mesmo em empreitadas
por preço global. O art. 83 da Lei Estadual nº 9.433/2005 determina que nas
empreitadas  por  preço  global  devem  ser  dadas  todas  as  informações
necessárias para o licitante compor o seu preço, se não houver o necessário
detalhamento não é possível estipular preço adequado à licitação. Assim, os
itens  não  são  meramente  orientativos,  são  elementos  essenciais  para
identificação e formação do todo. 

Art. 83 - Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for
adotada a modalidade de execução de empreitada por preço global,  a
Administração deverá fornecer, obrigatoriamente, junto com o edital, todas
as informações e os elementos necessários para que os licitantes possam
elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do
objeto da licitação.

Ademais,  mesmo  em empreitadas  por  preço  global  valores  unitários  têm
relevância na realização de aditivos. Nesse sentido dois acórdãos do TCU e
confirmam a necessidade de indicação e controle dos excessos em preços
unitários em empreitadas por preço global: 

Enunciado
Nas  licitações  para  contratação  sob  regime  de  empreitada  por  preço
global, não se exclui a necessidade de limitação dos preços unitários, uma
vez que, mesmo nesses ajustes, os valores pactuados para cada item, em
princípio,  servirão  de base  para eventuais  acréscimos contratuais,  sob
pena  de  uma  proposta  aparentemente  vantajosa  vir  a  se  tornar
desfavorável à Administração.
[…]
(Acórdão  2857/2013  –  Plenário;  Data  da  sessão  23/10/2013;  Relator
BENJAMIN ZYMLER)

Enunciado
A contratação por  preço global  (lump sum price),  mesmo em obra em
plataforma petrolífera,  não  afasta  a  necessária  adequação  dos valores
unitários aos preços de mercado.
[…]
(Acórdão  1595/2006  –  Plenário;  Data  da  sessão  30/08/2006;  Relator
GUILHERME PALMEIRA)

Por fim, conclui o MPC que “ainda que no valor total final pago à contratada não haja
sobrepreço,  se  houver  sobrepreço  em  alguns  itens  isso  já  terá  significado  uma
contratação menos vantajosa do que seria possível.”
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

Ante  ao  exposto,  a  auditoria  se  manifesta  no  sentido  da  manutenção  da  medida
cautelar,  com o fim de preservar o Erário,  até que se ultimem os ajustes cabíveis
decorrentes da alteração do percentual de encargos sociais incidentes sobre o custo
da mão de obra mensalista. Ademais, deverão ser objeto de atendimento as demais
recomendações acerca das inconsistências e irregularidades apontadas nos outros
itens do Relatório de Auditoria.

CONTRATO nº 18/2014
CONTRATADO: VERDI SISTEMAS CONSTRUTIVOS S/A
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE UNIDADES POLICIAIS

O Contrato celebrado entre a SUDIC e a Verdi Sistemas Construtivos S/A, tem como
objeto a  contratação  de  empresa  de  engenharia  especializada,  detentora  de
tecnologia  construtiva  alternativa  pré-fabricada,  para  a  implantação  de  unidades
policiais em diversos municípios da Bahia, no âmbito da SUDIC/SICM/SSP.

Para este contrato, foram identificadas as seguintes irregularidades:

1. Sobrepreço de serviços do orçamento base em relação aos preços de
mercado (item 5.2.2.1);

2. Inconsistências na formação de preços de serviços do orçamento base,
prejudicando a comparação com sistemas referenciais de preços  (item
5.2.2.2);

3. Oneração  excessiva  de  encargos  sociais  sobre  a  mão  de  obra
mensalista (item 5.2.2.3);

4. Ausência  de  elementos  que  atestem  a  compatibilidade  dos  preços
ofertados com os de mercado (item 5.2.2.4);

5. Elaboração  do  orçamento  de  obra  sem  considerar  os  efeitos  da
desoneração dos encargos sociais  sobre a folha de pagamento  (item
5.2.2.5); e

6. Pagamento de despesa sem a regular liquidação (item 5.2.2.6).

No que se refere às irregularidades apontadas pelo Relatório de Auditoria para esse
contrato,  assim como no Contrato anterior,  a SUDIC se manifestou no Ofício  nº
41/2016 (Ref.1457100) em 04/03/2016, em relação a todas as irregularidades,  a
auditoria,  por sua vez,  emitiu Parecer,  em 22 de agosto de 2016 (Ref.1606264),
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opinando pela manutenção de todos os achados de auditoria.

Em  relação  ao  item  5.2.2.3,  houve  outras  manifestações,  que,  contudo,  não
modificaram o entendimento da auditoria. Ressalta-se a manifestação protocolizada
nesta  casa  sob  número  TCE/006396/2017, que  apresenta  um  relatório  técnico
elaborado pela Comissão formada na SUDIC, para analisar os achados da auditoria,
que assim concluiu “no entendimento dessa Diretoria, cabe a Glosa apontada pela
Corte de Contas do Estado, do saldo do Contrato 018/2014.”

Ainda em sua manifestação atual (Ref.2221868), a SUDIC informa que promoveu os
ajustes  necessários  e  apresentou  relatório  do  FIPLAN,  destacando  o  saldo
orçamentário no valor de R$5.041.290,25, “composto, inclusive, pelos pagamentos
não efetivados à  Contratada em decorrência  da determinação desse Tribunal  de
Contas”. 

Como  se  observa,  o  dirigente  da  SUDIC  concorda  com  o  posicionamento
manifestado pela auditoria quanto ao fato em questão, não se observando qualquer
contra-argumento capaz de alterar o entendimento inicial exposto pela auditoria.

CONTRATO Nº 08/2014
CONTRATADO: Embracon (ATUAL DENOMINAÇÃO DA HOLZ ENGENHARIA)
OBJETO:  CONSTRUÇÃO DO BATALHÃO ESPECIALIZADO EM POLICIAMENTO
DE EVENTOS (BEPE)

Contrato celebrado em 30/04/2014, entre a SUDIC e a Holz Engenharia Ltda., tendo
como objeto a licitação para a construção do Batalhão Especializado em Policiamento
de Eventos (BEPE), no município de Salvador/BA.

O  Relatório  de  Auditoria  (REF.1415575) apresentou  as  seguintes  irregularidades,
referentes a esse contrato:

1. Itens de serviços com mesma nomenclatura, porém cotados com preços
diferentes (Item 5.2.4.1); e

2. Serviços  pagos  e  não  executados  ou  executado  à  menor,  gerando
pagamento antecipado de serviços (Item 5.2.4.2).

Sobre  o  item  5.2.4.1,  a  SUDIC  apresentou,  em  sua  manifestação  atual
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(Ref.2221868),  as  mesmas  considerações  encaminhadas  a  este  Tribunal  em
respostas anteriores,  posicionando-se em consonância  com os apontamentos da
auditoria.  Foi  apresentado, também, o relatório  do FIPLAN, destacando o aditivo
redutor no valor de R$125.333,68, e com saldo atual de R$924.174,83.

Quanto ao item 5.2.4.2 do Relatório de Auditoria, a SUDIC, na última manifestação
(Ref.2221868),  de  03/05/2019,  informa  que  não  procede  o  apontamento  de
pagamento antecipado:

[…] o indicativo não procede, na medida que se referem a serviços que só
entram  em  processo  de  fabricação  mediante  pagamento  antecipado,  a
exemplos de materiais pré-moldados e elevadores, tratando-se, desta forma,
de serviços pontuais, cujos pagamentos das parcelas foram contratualmente
previstos

A contestação do gestor não se sustenta, pois conforme demonstrado no Relatório de
Auditoria, inclusive por meio de fotos, os serviços pagos antecipadamente referem-se
à  pintura,  rejuntamento,  colocação  de  piso,  dentre  outros,  que  não  justificam  o
pagamento antecipado.

Quanto aos itens citados na Tabela anterior, já medidos em sua totalidade, a
inspeção se concentrou nos prédios "QUIOSQUES (JOGOS, ACADEMIA E
VESTIÁRIO)", sendo  constatado o seguinte: no Sanitário/Vestiário, na área
dos boxes dos chuveiros,  as paredes,  em sua totalidade,  encontravam-se
ainda  sem  o  revestimento  cerâmico;  do  lado  oposto,  na  área  onde  se
encontram  instalados  os  vasos  sanitários,  parte  do  assentamento  das
cerâmicas  ainda  se  encontravam  sem  rejuntamento.  Quanto  à  pintura
interna,  foi  identificado  na  mesma  área  dos  boxes,  citada  anteriormente,
como evidência da conclusão parcial ou da totalidade dos serviços.

FOTO 1 - Detalhe da parede dos sanitários sem
cerâmica até meia altura e sem acabamento da
pintura na parte superior

FOTO 2 - Falta de rejunte na parede lateral
e na primeira fiada junto aos vasos

[...] Outra evidência da não totalização dos serviços é que a parede do fundo
do Quiosque do Sanitário/Vestiário  encontra-se  apenas  com aplicação de
selador, além do reboco exposto da tubulação que foi embutida na parede.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, CEP 41475-002, Salvador/Bahia

7

Ref.2262106-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: E
Z

N
JU

1N
D

E
Y



7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

FOTO  3  -  Vista  de  um  dos  quiosques,  onde
observa-se  parede  com  sujeira  na  pintura
externa

FOTO 4  -  Mesmo elemento  anterior,  sem
pintura, com parede apenas com selador

Outro serviço demonstrado é o de assentamento do porcelanato no piso dos
quiosques de Jogos e Academia, que não foram iniciados, estando a área da
Academia  servindo  de  depósido  para  os  elevadores,  os  quais  ainda  não
haviam sido instalados.

FOTOS 5 e 6 - Material do elevador armazenado no quiosque da academia, sendo utilizado
como depósito; destaque para o piso, sem instalação do porcelanato 

Quando da inspeção, também não foi constatada a instalação da fiação nos
dutos e nas saídas dos pontos das tomadas, serviços já pagos, conforme
atestam os Boletins de Medição.  (Relatório de Auditoria)

Ante ao exposto, a Auditoria mantém o entendimento inicial apresentado no Relatório. 

CONTRATO Nº 27/2013
CONTRATADO: GRADO ENGENHARIA LTDA.
OBJETO:  SISTEMA VIÁRIO  DO  POLO  INDUSTRIAL  E  LOGÍSTICO  DA VIA
PARAFUSO

Contrato celebrado com a Grado Engenharia Ltda., para a execução das obras e
serviços  do  sistema  viário  do  Polo  Industrial  e  Logístico  da  Via  Parafuso,  no
município de Camaçari. O valor inicial do orçamento elaborado pela SUDIC foi de
R$23.376.624,47,  tendo  sido  ajustado  pelo  valor  de  R$21.974.026,97  (fator
multiplicador K=0,94).
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Foram realizados 15 termos aditivos, sendo dois de valor, em 03/06/2014, o 4º termo
aditivo no valor de R$4.588.775,14 e, em 12/12/2015, o 8º termo aditivo no valor de
R$828.474,03,  resultando no valor  com aditivos de R$27.391.276,14.  Salienta-se
que o valor de serviços incluídos pelo 4º termo aditivo foi de R$8.212.161,37, e que
para manter o aditivo dentro do limite legal de 25%, a diretoria optou pela supressão
da  galeria  celular,  item  apresentado  para  atender  uma  condicionante  para
concessão da Licença Ambiental,  irregularidade já  apontada pela  auditoria.  O 8º
aditivo representou a reinclusão da galeria e a exclusão de parte da rua C e a rua D
do projeto inicial, visando manter o percentual legal. A auditoria foi realizada após o
4º termo aditivo e antes do 8º termo aditivo.

No  Relatório  de  Auditoria  (REF.1415575),  foram  apontadas  as  inconformidades
comentadas na sequência:

1. Autorização  de  licitação  sem  a  efetiva  existência  de  recursos
orçamentários (Item 5.2.3.1);

2. Atraso e paralisação da obra devido à falta de recursos orçamentários
(Item 5.2.3.2);

3. Realização do 4° Termo Aditivo acima do valor legal (Item 5.2.3.3);
4. Limitação da concorrência da licitação por descaracterização do objeto

licitado (Item 5.2.3.4);
5. Exigências de comprovação de experiência de serviços que não serão

executados devido a supressão (Item 5.2.3.5);
6. Exclusão  de  serviços  que  foram  apresentados  para  atender  os

condicionantes ambientais para concessão da Licença Ambiental  (Item
5.2.3.6);

7. Sobrepreço nos  serviços  complementares  incluídos  por  meio  do  4º
Termo Aditivo (Item 5.2.3.7);

8. Utilização de insumos nas composições dos serviços incluídos por meio
de  Aditivo,  com  valores  diferentes  dos  insumos  inicialmente
contratados(Item 5.2.3.8).

No que se refere às irregularidades retrocitadas nos itens  5.2.3.1, 5.2.3.2, 5.2.3.3,
5.2.3.4  e  5.2.3,8, houve  apenas  a  manifestação  no  Ofício  SUDIC  nº41/2016
(Ref.1457100)  em  04/03/2016.  Assim,  a  Auditoria  mantém  os  mesmos
entendimentos do Parecer de 22 de agosto de 2016 (Ref.1606264), concluindo pela
manutenção  desses  apontamentos,  uma  vez  que  não  foram  apresentados
esclarecimentos e justificativas suficientes para alterar o entendimento exarado no
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

referido Parecer. Destacando, em relação ao item 5.2.3.3, a pacificação nesta Casa
com a Edição da Nota Técnica 02/2017, no entendimento que, para o cálculo do
limite legal dos aditivos, não pode ocorrer a compensação entre os acréscimos e as
supressões,  devendo  ser  considerados  de  forma  isolada  sobre  o  valor  inicial
atualizado do contrato, aplicando-se individualmente os limites de alteração a cada
conjunto de reduções e acréscimos. 

Em relação aos itens 5.2.3.5 e 5.2.3.6, a Auditoria entende que, com a reinclusão da
galeria celular, por meio do 8º termo aditivo, as irregularidades estão sanadas. 

A Medida Cautelar, em relação ao Contrato nº 27/2013, decidiu pela sustação de
pagamentos no montante de R$4.940.981,00, devido à ocorrência de sobrepreço
nos serviços de “Expurgo de Solos moles” e “Escavação, carga e transporte de areia
com escavadeira e basculante na distância média de transporte (DMT) de 2Km”,
incluídos  por  meio  do  4º  Termo  Aditivo.  Cabe  destacar,  que  o  referido  valor  foi
revisado  pela  equipe  de  auditoria,  conforme  diligência  anterior  (Ref.1675636),
resultando no valor de R$ 4.458.539,27.

Em relação ao item 5.2.3.7 “Sobrepreço nos serviços complementares incluídos por
meio  do  4º  Termo  Aditivo”,  que  deu  origem  à  medida  cautelar,  houve  novos
comentários na manifestação atual. Inicialmente, cabe destacar que, no decorrer do
Processo  TCE/011412/2015,  foram  protocolizadas  várias  respostas  dos  gestores
apresentando diversas justificativas, as vezes conflitantes, para os valores utilizados
no aditivo, sem, contudo, modificar o entendimento da auditoria.

Na manifestação anterior, a SUDIC apresentou um Relatório Técnico elaborado pela
Comissão  estabelecida  na  instituição,  para  analisar  os  achados  da  auditoria,
conforme  documento  TCE/006396/2017.  A Comissão,  no  que  se  refere  a  este
Contrato,  inicia  a  contestação (Caderno Anexo  ao Processo)  salientando que as
respostas anteriores tinham sido produzidas por equipe técnica interna, com lastro
em composições referenciais, enquanto que as novas composições, elaboradas no
Relatório final da Comissão, tinham sido feitas por engenheiros que vivenciaram o
dia a dia da obra. No Parecer da auditoria sobre o referido Relatório Técnico, foram
demonstrados  alguns  erros,  como  a  inclusão  de  aterro  e  esgotamento  com
motobomba na composição do serviço de expurgo de solos moles, que possuem
critérios de medições diferentes, utilização de valor no item caminhão basculante
cotado bem acima de um insumo similar constante de tabela do SICRO, bem como
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

a superestimação da quantidade deste mesmo insumo, demonstrando assim, que as
informações não justificavam o valor do serviço tão acima do referencial.

Na atual manifestação, foi apresentada a Nota Técnica nº 02/2019/SDE, elaborada
pela mesma Comissão, contendo informações do contrato e uma nova composição
do serviço de expurgo de solos moles. Na referida nota técnica, não há informações
sobre o  serviço  de  “Escavação,  carga  e  transporte  de areia  com escavadeira  e
basculante na distância média de transporte (DMT) de 2Km”.

A Comissão informa que “a obra apresentou características próprias, demandando
itens acessórios àqueles preconizados nas convencionais composições de preços
unitários de serviços”, e apresenta os itens incluídos na composição convencional,
conforme demonstrado a seguir:

• "equipe de topografia» - indispensável para determinar o alinhamento da
escavação, sua cota de implantação, e outros elementos necessários,
tendo em vista o projeto da galeria (2,5m x 2,5m) para disciplinamento
das águas superficiais provenientes da bacia, a oeste da via parafuso. 

• "esgotamento de valas com conjunto motor bomba' - devido ao constante
acumulo de águas acumuladas na bacia referida. 

• "carga  e  transporte»  de  material  arenoso (berma)  -  necessários  para
prover  meios  de  acesso  da  escavadeira  hidráulica  sobre  esteira  e
caminhões basculantes, ao local do serviço; constituiu-se em um aterro,
executado com material arenoso, sem controle tecnológico, para que os
equipamentos  viessem  a  se  locomover  sobre  uma  base  sólida,
"conquistando» espaços para fazer a escavação do solo mole. 

Inicialmente,  destaca-se  que  na  elaboração  do  4º  Termo  Aditivo,  quando  foi
elaborado o orçamento analisado, ficou acordado a retirada da galeria, assim, não
se justifica o aumento do valor do serviço pela necessidade de equipe de topografia,
sendo  que  esta  necessidade  só  apareceu  quando  da  elaboração  do  8º  Termo
Aditivo, que reincluiu a galeria.

Quanto aos serviços de esgotamento e de carga e transporte de material arenoso,
estes não podem ser incluídos no preço, pois os quantitativos são diferentes, e não
há uma relação direta, entre a quantidade de solo mole retirada, e os quantitativos
de atero e de esgotamento da água acumulada na bacia.

Tais serviços devem ser cotados separadamente, e feitos cálculos aproximados das
suas quantidades.
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A Nota Técnica ainda apresenta uma demonstração para o cálculo do coeficiente
proposto para os serviços de aterro, conforme se verifica a seguir:

Demonstração  do  coeficiente  proposto  para  aterro  de  suporte  para  os
serviços de escavação de solo mole: para apoio da escavadeira 2400L, se
faz necessário um aterro com aproximadamente 6 metros de comprimento,
5 metros de largura, e altura de 1,5 metro com volume médio de 45m3,
sendo a extensão total da galeria de 1.164 metros, teríamos 194 trechos da
"berma",  cada um com 6 metros  de  comprimento,  cada trecho retirando
154m3 de solo mole, a depender do nível d'água existente, tendo em vista o
volume total de solo mole no trecho da galeria, perfaz o total de 29.205,40
conforme fotografias e informações da fiscalização da obra.

A própria Comissão demonstra que este serviço de aterro será utilizado apenas nos
trechos da galeria, assim tal valor não pode compor o valor do serviço remoção de
solo mole, que será efetivado em outros trechos que não são da galeria. Destaca-se
mais uma vez, que o serviço da galeria tinha sido excluído com o 4º termo aditivo,
que  apresentou  o  orçamento  do  serviço  de  expurgo  de  solo  mole.  Ademais,  o
coeficiente utilizado pela comissão na composição do serviço é de 45m3 de aterro,
para cada m3 de solo mole retirado, entretanto a demonstração do coeficiente indica
que cada 45m3 de aterro corresponde a um trecho de “berma”, e cada trecho retira
154m3 de solo mole.  Logo, o coeficiente utilizado na tabela da composição está
errado, devendo ser utilizado 45/154, o que equivale a um coeficiente de 0,29, sendo
que para cada m3 de solo mole retirado é necessário 0,29m3 de aterro. Por fim, a
Comissão estabelece que será necessário tal serviço para a retirada do volume total
de 29.205,4m3 de solo mole, e o quantitativo total do serviço de retirada de solo
mole,  apresentada  no  4º  termo  aditivo,  corresponde  a  95.681,57m3,  ficando
demonstrado  que  tal  serviço  deve  ser  orçado  separadamente,  de  forma
independente da quantidade de solo mole.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7C

FIGURA 01 - Composição do serviço de remoção de solo mole apresentado
pela Nota Técnica 02/2019/SDE

Fonte: Composição apresentada na Nota Técnica 02/2019/SDE

Outros erros encontrados na composição da Comissão foram: utilização de insumo
de código E001/DNIT-  Trator  de Esteira  com lâmina no valor  de R$329,41 hora
produtiva, quando na verdade tal item na tabela DNIT/SICRO, com data base de
maio  de  2011,  apresenta  valor  de  R$110,65,  e  do  insumo  SICRO/E006  –
motoniveladora com custo de R$171,80, enquanto que na tabela do DNIT/SICRO,
data base maio de 2011, o valor apresentado é de R$133,72, conforme demonstrado
em Planilha anexa.

Desta  forma,  a Auditoria  entende que não ficou demonstrada justificativa  para  a
utilização de preço acima dos referenciais, mantendo o entendimento da utilização
do preço da Tabela de Referência da própria SUDIC, que, considerando a mesma
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data base,  apresenta  o  valor  de R$25,53,  mesmo para uma distância  média  de
transporte DMT de 10km, bem acima dos 2km utilizados nas cotações da Comissão,
conforme demonstrado a seguir:

FIGURA 02 – Composição de Preços da Tabela SUDIC

Fonte: Orçamento base da SUDIC, valores de maio/2011

Ante  ao exposto,  a  Auditoria  se manifesta  no  sentido  da  manutenção da  medida
cautelar,  com o  fim  de  preservar  o  Erário,  até  a  apreciação  do  mérito.  Ademais,
deverão  ser  objeto  de  atendimento  as  demais  recomendações  acerca  das
inconsistências e irregularidades apontadas nos outros itens do Relatório de Auditoria.

CONCLUSÃO

Da análise proferida de todos os itens apresentados no Relatório de Auditoria e das
respostas  dos  gestores  responsáveis,  no  bojo  do  Processo  TCE/011412/2015,
entende-se  pela  manutenção  da  Medida Cautelar  nº000016/2016,  ratificada  pela
Resolução nº1856/2016, que sustou os pagamentos relativos ao Contrato nº27/2013
(Grado  Engenharia  Ltda.),  no  montante  de  R$4.458.539,27  (quatro  milhões,
quatrocentos e cinquenta e oito mil, quinhentos e trinta e nove reais e vinte e
sete centavos), valor revisado pela equipe de auditoria, e os pagamentos relativos
ao Contrato nº13/2014 (Consórcio CAB), no montante de R$396.424,11 (trezentos e
noventa e seis mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e onze centavos), até a
apreciação do mérito pelo Plenário desta Corte de Contas. 

Ademais, a auditoria sugere, ainda, em relação aos Contratos, o disposto a seguir:

CONTRATO nº 13/2014 - CONSÓRCIO CAB

• Que devem ser objeto de atendimento as demais recomendações acerca das
inconsistências e irregularidades apontadas nos outros itens do Relatório de
Auditoria.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, CEP 41475-002, Salvador/Bahia
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Relatório de Tabela SUDIC
DATA BASE(SINAPI)DESONERADO : JUNHO/2014

ENCARGOS SOCIAIS :101,82%

BDI : 24,90%

CÓDIGO DESCRIÇÃO UND

04.08 Escavação em solo mole

SI04050404 M³ 25,00

     PREÇO UNITÁRIO      
                    (R$)

Escavação mecânica , carga , transporte e descarga de solo 
mole , em caminhão basculante com DMT de 1O KM

Ref.2262106-14
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CONTRATO nº 18/2014 - VERDI SISTEMAS CONSTRUTIVOS S/A

• Que  seja  mantido  o  saldo  apresentado  no  relatório  do  FIPLAN  até  a
apreciação do mérito do item relacionado aos encargos trabalhistas; e 

• Que sejam atendidas as demais recomendações acerca das irregularidades
apontadas pela Auditoria.

CONTRATO Nº 08/2014 -  EMBRACON (HOLTZ ENGENHARIA)

• Que  sejam  atendidas  as  recomendações  relacionadas  às  outras
irregularidades do Relatório de Auditoria.

CONTRATO Nº 27/2013 - GRADO ENGENHARIA LTDA.

• Que seja firmado um Termo Aditivo, com a redução dos valores dos Serviços
de “Expurgo de Solos moles” e “Escavação, carga e transporte de areia com
escavadeira e basculante na distância média de transporte (DMT) de 2Km”,
para  os  valores  de  Referência  apontados  pela  Auditoria  de  R$25,53  e
R$15,01, respectivamente, de forma a evitar possível prejuízo ao Erário, no
montante de R$4.458.539,27, conforme tabela a seguir: 

TABELA 01 - Valores a serem ajustados no Contrato nº 27/2013                      (Em R$)

Item Descrição
Quantidade
contratada

(m3)

Preços Unitários
Valor do

Sobrepreço

Valor do
sobrepreço,
aplicando o
Kappa (0,94)

 Utilizados
na Planilha   

do Aditivo

Referenciais
SUDIC 

 SEINFRA/
SIT

Diferenças

3.5.8 Expurgo de
solo mole

95.681,57 56,73 25,53 31,20 2.985.264,98 2.806.149,09

3.5.9 Escavação,
carga e

transporte de
areia DMT 3

km

114.817,89 30,32 15,01 15,31 1.757.861,89 1.652.390,18

TOTAL 4.743.126,88 4.458.539,27
Fonte: Tabela elaborada com os valores dos serviços adicionados pelo 4º Termo aditivo e os valores de referência.
Nota:  Foi  utilizada  a  DMT de  3km,  no  item  3.5.9,  conforme  georreferenciamento  apontado  na  diligência  de  17/11/2016
(Ref.1675636-17)   

Salienta-se,  ainda,  que  deverão  ser  objeto  de  atendimento  as  demais
recomendações acerca das outras inconsistências e irregularidades apontadas nos
demais itens do Relatório de Auditoria.

Salvador, 13 de agosto de 2019

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, CEP 41475-002, Salvador/Bahia
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ANEXO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, CEP 41475-002, Salvador/Bahia
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